EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 744/2018





EMENDA 02
Acrescenta § 2º ao art. 4º e transforma o parágrafo único em § 1º do mesmo artigo, do Projeto de Lei Complementar 744/2018.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica transformado em § 1º o parágrafo único do art. 4º do Projeto de Lei Complementar nº 744/2018.

Art. 2º Acrescenta § 2º ao art. 4° do Projeto de Lei Complementar  nº 744/2018, com a seguinte redação:

“Art. 4º.......
§ 2º Especificamente para os eventos a serem realizados nas Praças da Avenida Getúlio Vargas (Bem Público Tombado), entre as Ruas General Osório e Farnese Maciel, deverão ser observados os critérios, normas e condicionantes estipulados e determinados pelo Conselho Deliberativo Municipal do Patrimônio Histórico e Cultural de Patos de Minas - CONDEPAHC e Secretaria Municipal de Cultura,  Turismo, Esporte e Lazer – SECTEL”.
Art. 3º Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação, ficando autorizada a renumeração dos artigos para cumprimento da presente emenda.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 21 de março de 2018.
FRANCISCO CARLOS FRECHIANI
Vereador
